
Estado do Rio Grande do Sul

Município de MORMAÇO

Decreto Municipal nº55/2025, de 23/10/2025.

Abre crédito adicional no valor de 
R$ 420.023,91 e dá outros recursos.

O(A) Prefeito(a) municipal de MORMAÇO, Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei Municipal 1604/2024,

Decreta:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 420.023,91 (Quatrocentos e Vinte Mil e Vinte e Três
Reais e Noventa e Um Centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações, discriminados pela funcional
programática, do orçamento vigente:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

01 - 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2005 - Manutenção Atividades da Secretaria

167 - 3190.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHI R$ 8.881,65

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 8.881,65

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
01 - 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2009 - Manutenção atividades da secretaria

167 - 3190.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHI R$ 4.929,08

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 4.929,08

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
02 - 02 Fundo Municipal da Saude

2013 - Manutenção Atividades Fundo Municipal Saude

377 - 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 145.490,00

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Feder R$ 145.490,00

377 - 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.915,48

601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Feder R$ 2.915,48

377 - 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 792,96

631 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêne R$ 792,96

377 - 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 25.279,91

2601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Fed R$ 25.279,91

377 - 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.590,39

2631 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congên R$ 8.590,39

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
02 - 02 Fundo Municipal da Saude

2013 - Manutenção Atividades Fundo Municipal Saude

514 - 3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 100.000,00

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Feder R$ 100.000,00

514 - 3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 13.402,32

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estad R$ 13.402,32

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
02 - 02 Fundo Municipal da Saude



2039 - Manutenção Atividades Oficinas Terapeuticas

514 - 3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 10.000,00

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estad R$ 10.000,00
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06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
02 - 02 Fundo Municipal da Saude

2061 - Enfrentamento Covid-19 - Repasse Emergencial

377 - 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.442,12

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Feder R$ 10.442,12

08 - SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA DESPORTO
01 - 01 SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO CULTURA,DESPORTO

1044 - Equipamentos Ensino infantil

377 - 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.300,00

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE R$ 3.300,00

08 - SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA DESPORTO
01 - 01 SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO CULTURA,DESPORTO

2031 - Manutenção Ativ. Ensino Fundamental

1048 - 3390.46.01.00.00.00 - INDENIZACAO AUXILIO-ALIMENTACAO R$ 26.000,00

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 26.000,00

09 - ENCARGOS GERAIS
01 - 01 ENCARGOS COMUNS

2052 - Encargos Comuns do Municipio

676 - 3391.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATU R$ 60.000,00

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 60.000,00

Art. 2º O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte forma:

a) R$ 33.870,30 - Suplementar por Superávit Financeiro (Recursos 2601, 2631)
b) R$ 3.708,44 - Suplementar por Excesso de Arrecadação (Recursos 601, 631)
c) R$ 382.445,17 - Suplementar por Redução de Verba, discriminado pela funcional programática:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 - 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2005 - Manutenção Atividades da Secretaria

514 - 3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 39.810,73

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 39.810,73

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
02 - 02 Fundo Municipal da Saude

1021 - Ampliação, Aquisição, Construção Unidade Saude

762 - 4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 10.000,00

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estad R$ 10.000,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
02 - 02 Fundo Municipal da Saude

2013 - Manutenção Atividades Fundo Municipal Saude
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06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
02 - 02 Fundo Municipal da Saude

2013 - Manutenção Atividades Fundo Municipal Saude

86 - 3190.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO R$ 200.000,00

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Feder R$ 200.000,00

377 - 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 442,12

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Feder R$ 442,12

377 - 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 13.402,32

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estad R$ 13.402,32

514 - 3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 45.490,00

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Feder R$ 45.490,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
02 - 02 Fundo Municipal da Saude

2061 - Enfrentamento Covid-19 - Repasse Emergencial

514 - 3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 10.000,00

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Feder R$ 10.000,00

08 - SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA DESPORTO
01 - 01 SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO CULTURA,DESPORTO

1044 - Equipamentos Ensino infantil

769 - 4490.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 3.300,00

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE R$ 3.300,00

08 - SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA DESPORTO
03 - 03 CULTURA

1025 - Aquisição Equipamentos e Materiais Permanentes

769 - 4490.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 10.000,00

09 - ENCARGOS GERAIS
01 - 01 ENCARGOS COMUNS

2052 - Encargos Comuns do Municipio

586 - 3390.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 50.000,00

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alexandre Antonio Vieira
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na data supra.

Morgana Turela Joanella Lidiane Lima de Alvarenga

Dir Projetos e Planejamento Secretária da Fazenda


